
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 30 de junho  de 20224

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 039/2022 (PMP 1082/2022) 
Para “aquisição de agregados (pedrisco e pó de pedra) para serem utilizados em di-
versas obras do Município de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas dia 
12/07/2022 às 14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 071/2022 (PMP 2796/2022) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de vidraçaria 
com fornecimento, instalação e troca de vidros, bem como a retirada, aplicação e 
raspagem de massa para vidros, para atender demanda da Secretaria Municipal de 
Educação de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas dia 13/07/2022 às 
14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO PRESENCIAL 081/2022 (PMP 4089/2022) – REABERTURA 
Para “aquisição de “câmeras detectas por inteligência de trânsito com leitura de pla-
ca”; câmeras de vídeo monitoramento para ampliação da rede de monitoramento de 
segurança ligadas ao CSI (Centro de Segurança Integrada), e serviço de instalação 
dos postes galvanizados”, com recebimento dos envelopes dia 14/07/2022 às 08h e 
início da sessão às 08h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 118/2022 (PMP 6647/2022) 
Para “aquisição de medicamentos Rename e Remume para atender aos usuários do 
SUS através da Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba”, com recebimento das 
propostas dia 14/07/2022 às 14h e início dos lances às 14h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***

PREGÃO ELETRÔNICO 084/2022 (PMP 4372/2022) 
Comunicamos o adiamento “sine die “, da licitação supra, que cuida de “aquisição de 
impressora digital látex para grandes formatos e sinalização viária”, conforme solicita-
ção do Departamento de Trânsito, para análise da impugnação interposta pela empre-
sa Rizon Industria de Máquinas LTDA EPP (protocolo nº 34699/2022). 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL 108/2022 (PMP 3940/2022) 
A autoridade superior, com base na análise técnica da documentação exigida no termo 
de referência, homologou, em 29/06/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de manu-
tenções preventivas e corretivas, com reposição, sem exclusividade, de acessórios, 
peças e/ou componentes genuínos ou originais de fábrica, para roçadeiras costal e 
lateral e motosserras e motores estacionários de diversas marcas”, em favor da em-
presa Serras Vale Máquinas e Serviços Ltda, o item 01, no valor total de R$ 15.280,00. 

PREGÃO PRESENCIAL 124/2022 (PMP 7292/2022) 
A autoridade superior, com base na análise técnica da documentação exigida no termo 
de referência, homologou, em 29/06/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de serviço de fornecimento e transporte de refeições e lances para atle-
tas, dirigentes e apoio nos Jogos da Melhor Idade - JOMI, do Estado de São Paulo”, 
em favor da empresa Santa Ines Buffet e Eventos Ltda EPP, os itens 01, 02, 03, 04, no 
valor total de R$ 172.000,00. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO PRESENCIAL 040/2022 (PMP 2071/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de portaria e controladoria de acesso nas piscinas dos Centros 
Esportivos da Semelp”, foi firmado o contrato 115/2022, de 13/06/2022, no valor de 
R$ 294.024,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do 
contrato o Sr Everton Chinaqui de Souza Lima, e pela contratada, empresa Força de 
Elite Conservação e Serviços Ltda, o Sr Maicon Aparecido Silva Santos. 

PREGÃO ELETRÔNICO 080/2022 (PMP 3391/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa para licenciamento de pro-
gramas de computador (software aplicativo) integrados em ambiente web multiusuário, 
para área tributária, abrangendo os serviços de customização, implantação e treina-
mento de servidores e manutenção”, foi firmado o contrato 110/2022, de 09/06/2022, 
no valor de R$ 80.400,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato o Sr Claudio Antonio de Godoy Fonseca, e pela contratada, empre-
sa Tec System Consultoria e Informática S/S Ltda, o Sr Mykola Szoma Filho. 

*** ADIAMENTO ***

PREGÃO PRESENCIAL 093/2022 (PMP 5345/2022) 
Comunicamos a suspensão da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
para atuar na retaguarda médica de urgência e emergência e equipe multiprofissio-
nal especializada para o gerenciamento, operacionalização e execução de serviços 
de remoção terrestre de pacientes e atendimento pré-hospitalar móvel de urgência 
e emergência Samu 192 do Município de Pindamonhangaba”, por determinação do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC 00014404.989.22-0). 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022 (PMP 1777/2022) 
A autoridade superior, retificou, em 22/06/2022, o despacho de homologação da licita-
ção supra, que cuida de “aquisição de materiais de enfermagem para suprir demanda 
das Unidades de Saúde do Município por 12 meses”, homologando em favor da em-
presa Medical Chizzolini Ltda, o item 40, no valor unitário de R$ 1,90. 

PREGÃO PRESENCIAL 076/2022 (PMP 3547/2022) 
A autoridade superior homologou, em 23/06/2022, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “contratação de empresa especializada em conserto, montagem e desmon-
tagem de pneus da frota da Subprefeitura Municipal de Moreira César, por um período 
de 12 meses”, em favor da empresa Tamel Tratores e Máquinas de Terraplanagem 
Ltda EPP, o item 01, no valor total de R$ 48.070,00. 

PREGÃO PRESENCIAL 101/2022 (PMP 5347/2022) 
A autoridade superior homologou, em 23/06/2022, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “contratação de empresa especializada, para fornecimento de água, a ser 
entregue por ocasião dos eventos institucionais e de capacitação realizados pela Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo”, em favor da empresa CC Rezende Santo 
Pani Padaria e Confeitaria, o item 01, no valor unitário de R$ 2,60. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

Departamento de Proteção aos Riscos 
e Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 36445995
       

 AUTO DE INFRAÇÃO/
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Notificação de recolhimento de multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e  Assistência Social

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 23/02/22
Processo nº: 013/22
Atividade: Drogaria
Razão Social:  J F Vera Ross
CNPJ / CPF: 19.935.059/001-08
Rua das Andorinhas, 770
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Richard M S Ross
CPF : 28504728838
Auto de Infração nº 2609
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  3786
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação recolhimento multa: 3011

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.176, DE 16 DE MAIO DE 2022.
Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura – CMC.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 4.966, de 23 de setembro de 2009, alterada pela Lei nº 5.118, de 
20 de outubro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Cultura – CMC, parte 
integrante deste Decreto.
Parágrafo único. O Regimento Interno foi elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Cultura – 
CMC, nos termos da Ata da Reunião Ordinária, realizada em 22 de fevereiro de 2022.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma 
Secretário de Cultura e Turismo

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 16 de maio de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I - NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º- O Conselho Municipal de Cultura - CMC, 
instituído pela Lei n°4.966, de 23 de setembro 
de 2009 e alterado pela Lei nº5118 de 20 de 
outubro de 2010 é órgão deliberativo, consultivo 
e de cárater permanente, que tem por objetivo 
contribuir para a elevação, incentivo e a difusão 
da Cultura no Município de Pindamonhangaba, 
com base no artigo 216 da Lei Orgânica do 
Município.
Parágrafo Único - Compete ao Conselho Mu-
nicipal de Cultura – CMC propor, acompanhar, 
avaliar e fiscalizar ações de políticas públicas 
para o desenvolvimento da Cultura, a partir de 
iniciativas governamentais ou em parceria com 
agentes privados sempre na preservação do 
interesse público;
a) Incentivar estudos, eventos, atividades per-
manentes e pesquisas na área da cultura;
b) Propor e analisar políticas de geração, capta-
ção e alocação de recursos para o setor cultural;
c) Colaborar na articulação das ações entre 
organismos públicos e privados da área da 
cultura;
d) Analisar e emitir pareceres sobre questões 
culturais;
e) Estudar e sugerir medidas que visem a ex-
pansão e o aperfeiçoamento das atividades e 
investimentos realizados pelo Município no que 
se refere a cultura;
f) Incentivar a permanente atualização do ca-
dastro das entidades culturais do município;
g) Buscar articulação com outros conselhos e 
entidades afins objetivando intercâmbios, acú-
mulo de experiências e ações conjuntas quan-
do possível;
h) Auxiliar a administração pública municipal 
quanto as diretrizes para a política cultural;
i) Elaborar e aprovar seu regimento interno;
j) Auxiliar na elaboração de critério para o es-
tabelecimento de convênios entre a administra-
ção pública municipal e organizações públicas 
ou privadas.

CAPÍTULO II - DO FUNCIONAMENTO
Art. 2º- O CMC funcionará por meio de reuniões 
ordinárias mensais e extraordinárias, mediante 
convocação pelo seu Presidente ou de um terço 
de seus membros titulares, sendo dado previa-
mente conhecimento de pauta da reunião.
§ 1º - As convocações das reuniões ordinárias 
serão feitas por escrito ou por meio eletrônico 
pelo Presidente aos titulares em caráter obri-
gatório e, dos suplentes em caráter facultativo 
com antecedência mínima de 03 (três) dias, as 
extraordinárias com um dia.
§ 2º - As reuniões terão início nos dias e horá-
rios estabelecidos, com uma duração máxima 
de duas horas, podendo ser prorrogada.
§ 3º - O quórum para o início das reuniões será 
de 08 (oito) conselheiros.
§ 4º - Caso não haja quórum, para o início da 
reunião haverá uma tolerância de quinze minu-
tos. Esgotado o prazo, com um quórum mínimo 
de 06 (seis) conselheiros a reunião será inicia-
da, não havendo o quórum mínimo, a ata será 
lavrada e a reunião encerrada e a pauta pro-
posta para uma reunião extraordinária em um 
prazo de 01 (uma) semana.
§ 5º - Nenhum membro presente a reunião 
poderá eximir-se de votar ressalvando-se aos 
casos de impedimento, declarados pelo mesmo 
ou se o impedimento for declarado pela maioria 
dos presentes à reunião.
§ 6º- Ao anunciar o resultado das votações o 
Presidente do Conselho declarará quantos 
votaram favoravelmente ou em contrário ou 
abstenção.
§ 7º- As reuniões serão coordenadas pelo Pre-
sidente, na sua ausência pelo Vice-Presidente, 
na ausência de ambos pelo Secretário e na au-
sência deste por um Conselheiro indicado pelos 
presentes.
§ 8º - Serão tratados nas reuniões ordinárias 
e extraordinárias exclusivamente assuntos pre-
viamente pautados, sendo expressamente ve-
tada qualquer discussão ou resolução referente 
a assuntos não constantes na pauta, salvo deli-
beração em contrário do CMC.
§ 9º - Perderão os mandatos as representações 
titulares que não comparecerem a 03 (três) reu-
niões consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas 
no ano, salvo se a ausência for justificada.
§ 10º - A justificativa deverá ser enviada a 
Secretaria executiva do CMC por escrito até 
a data da reunião, cabendo ao Presidente ou 
Vice-presidente a sua apreciação, podendo 
esta recorrer à plenária do CMC se assim julgar 
necessário.
§ 11º - A/O Secretaria(o) do CMC oficiará o 
Conselheiro Titular da Sociedade Civil ou da 
Administração Pública quando da sua 03 (ter-
ceira) faltas consecutivas ou 05 (quinta) inter-
caladas.
§ 12º- Nas reuniões ordinárias ou extraor-
dinárias, constatadas vagas decorrentes do 
não comparecimento de membros titulares os 
membros suplentes presentes ocuparão auto-
maticamente estas vagas, incorporando-se ao 
quórum de presença e obedecendo aos seguin-
tes requisitos:
a) O Suplente ocupará a vaga do titular dentro 
do mesmo segmento;
b) Não havendo comparecimento do Suplente 
do mesmo segmento a vaga será ocupada por 
outro segmento, obedecendo a ordem sequen-
cial, conforme a Lei 5.118 de 20 de outubro de 
2010, Artigo 3º Parágrafos I e II.
§ 13º- Terão direito a voz e voto somente os 
membros titulares, sendo que os Suplentes e 
demais convidados poderão inscrever-se junto 
ao Secretário do Conselho para breves comu-
nicados, no máximo 05 (cinco) minutos, obe-
decendo o limite máximo de 06(seis) inscritos.

CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES
Art. 3º - O processo eleitoral para a escolha dos 
Conselheiros será aberto 30 (trinta) dias antes 
do término dos mandatos do Conselho; ca-
bendo ao Presidente designar uma Comissão 
Especial com poderes sendo suas decisões so-
beranas, para organizar o pleito, elaborar edital, 
examinar a documentação, lavrar pareceres so-
bre os pedidos de
inscrição das entidades e ou segmentos repre-
sentativos dos segmentos culturais; e encami-
nhá-los ao Conselho para homologação.
Cada entidade, movimento ou segmento Cultu-
ral da Sociedade Civil, poderá indicar 02 (dois) 
candidatos para concorrer à eleição de conse-
lheiro.
§1º - A Comissão Especial publicará edital na 
Imprensa Oficial do Município convocando os 
segmentos representativos para o processo 
eleitoral, estabelecendo os procedimentos para 
habilitação e os respectivos prazos.
§2º - O pedido de inscrição do segmento repre-
sentativo para participar do processo eleitoral 
deverá ser feito no Departamento de Cultura, 
mediante requerimento indicando para qual 
dos 08 (oito) segmentos culturais desejam ser 
incluído, e anexando os seguintes documentos
a) Prova de que preenche os requisitos do arti-
go 3º da Lei 5.118/10.
b) Relatório das atividades realizadas dentro do 
segmento cultural.
c) O prazo de homologação da inscrição se 
dará 05 (cinco) dias antes do período marcado 
para as eleições.
§3º - Encerrado o período de inscrição e ob-
servadas às normas do edital de convocação, 
o Conselho publicará na Imprensa Oficial do 
município a relação dos segmentos representa-
tivos homologados e aptos a votarem, abrindo 
prazo para recursos.
§4º - Os membros do Conselho cumprirão 
mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição por 01 (um) mandato consecutivo 
que terminarão com o mandato eletivo do atual 
governo.
§5º - O Presidente do Conselho Municipal de 
Cultura, o Vice-Presidente e o 1º e 2º secre-
tários, serão escolhidos entre os Conselheiros 
mediante votação na primeira reunião, após a 
nomeação e posse do Conselho.
§6º - O Presidente do Conselho Municipal de 
Cultura deverá ser escolhido dentre os repre-
sentantes da Sociedade Civil e o Vice-presiden-
te deverá ser escolhido dentre os representan-
tes do Poder Público.

CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º - O Conselho Municipal de Cultura será 
constituído por 16 (dezesseis) membros, sen-
do 08 (oito) membros indicados pela Adminis-
tração Pública e 08 (oito) membros eleitos em 
Assembleia geral, com seus respectivos su-
plentes, sendo:
I - Um Conselheiro de Artes Cênicas e Suplente.
II - Um Conselheiro de Artesanato e Suplente.
III - Um Conselheiro de Audiovisual/ Artes Visu-
ais e Suplente.
IV - Um Conselheiro de Cultura Popular e Su-
plente.
V - Um Conselheiro de Dança e Suplente.
VI - Um Conselheiro de Literatura e Suplente.
VII - Um Conselheiro de Música e Suplente.
VIII - Um Conselheiro de Cultura Afro-Brasileira 
e Suplente.

CAPÍTULO V - INDICAÇÃO E SUBSTITUI-
ÇÃO DOS MEMBROS
Art.5º – Os Conselheiros da Sociedade Civil 
eleitos para compor o Conselho poderão ser 
substituídos:
§ 1º - Por meio de comunicação formal por 
escrito, encaminhada a secretaria executiva 
do CMC, pelo Conselheiro da Sociedade Civil 
interessado em ser substituído.
§ 2º - Por meio do Presidente ou 1/3 do Conse-
lho, quando o membro extrapolar as faltas pre-
vistas no § 9º do art. 2º deste regimento.

CAPÍTULO VI - DO PRESIDENTE
Art. 6º – Compete ao Presidente do CMC:

I- Convocar os Conselheiros para as reuniões 
ordinárias e extraordinárias;
II- Presidir as reuniões do Conselho e coorde-
nar os debates;
III- Representar o Conselho em suas relações 
externas, em juízo ou fora dele;
IV- Assinar documentos, resoluções e dar-lhes 
publicidade;
V- Promover a negociação política e adminis-
tração operativa, visando a execução das deci-
sões do Conselho;
VI- Receber os novos Conselheiros e dar-lhes 
posse nos termos deste Regulamento Interno 
e normas complementares estabelecidas pelo 
Conselho;
VII- Delegar competências desde que previa-
mente submetidas à aprovação do Conselho;
VIII- Desempenhar outras atribuições pertinen-
tes para o bom funcionamento do Conselho;
IX- Encaminhar as deliberações ao executivo.
X- Exercer o voto de qualidade.
Art. 7º – Compete ao Vice-Presidente do CMC:
Parágrafo único - Ao Vice-Presidente compete 
ajudar o Presidente em suas atribuições e subs-
tituí-lo em seus impedimentos e sucedê-lo em 
caso de vacância, praticando todas as atribui-
ções que lhe são pertinentes.

CAPÍTULO VII - DOS CONSELHEIROS E 
SEUS SUPLENTES
Art. 8º - Aos Conselheiros cabem as seguintes 
atribuições:
I- Comparecer as reuniões para as quais te-
nham sido convocados;
II- Aprovar o calendário de reuniões ordinárias 
para o período de mandato dos Conselheiros;
III- Aprovar e assinar as atas das reuniões pro-
pondo os ajustes necessários;
IV- Requerer a convocação de reuniões plená-
rias extraordinárias, justificando a sua necessi-
dade, e sugerir novas pautas;
V- Apreciar todos os assuntos propostos e ma-
térias de competência do Conselho;
VI- Propor alterações deste Regimento Interno;
VII - Promover a execução e cumprimento das 
normas estabelecidas neste Regimento Interno 
e aos atos complementares emitidos pelo Con-
selho.
VIII – Indicar o nome do homenageado para a Me-
dalha do Mérito ATHAIDE MARCONDES, confor-
me a PDL Projeto de Decreto Legislativo 3/2013.
IX – Indicar três conselheiros para compor o 
Conselho Diretor do Fundo Municipal de Apoio 
às Políticas Culturais.
X - Homenagear dois artistas anualmente, con-
forme estabelecido pela resolução 6 de 2020.

CAPÍTULO VIII - SECRETARIA
Art. 09º - O Conselho Municipal de Cultura terá 
a sua Secretaria apoiada pela Secretaria de 
Cultura e Turismo, através do Departamento de 
Cultura, competindo a ele dar suporte operacio-
nal e apoio administrativo ao funcionamento e 
as atividades regulares do Conselho.
Art. 10º – Ao Secretário (a) do Conselho compete:
I – Secretariar os trabalhos do Conselho lavran-
do atas e promovendo medidas necessárias ao 
cumprimento das decisões do CMC;
II – Prestar assistência ao Presidente e ao Con-
selho no cumprimento de suas atribuições, na 
preparação de pautas, atas, classificando as 
matérias por ordem cronológica de entrada no 
protocolo e distribuindo-as aos membros do 
Conselho para conhecimento;
III – Articular-se com a Secretaria de Cultura e 
Turismo, visando o suprimento de material de 
expediente, equipamentos e serviços necessá-
rios ao funcionamento satisfatório da Secretaria 
do Conselho;
IV – Transmitir ordens, informações e convites 
emanados do Presidente do Conselho;
V – Expedir e receber correspondências;
VI – Manter sistema organizado de protocolo e 
arquivamento de documentos relacionados ao 
Conselho;
VII – Emitir pareceres informativos, distribuir e 
despachar processos submetidos à apreciação 
do Conselho;
VIII – Levantar e ordenar as informações que 
permitam ao Conselho tomar decisões previs-
tas em lei;
IX – Elaborar com o apoio dos demais conse-
lheiros, relatório semestral e anual das ativida-
des do CMC;
X – Fazer controle de frequência e oficiar os re-
presentantes titulares do conselho, quando das 
faltas consecutivas ou intercaladas;
XI - Reunir, indexar e ordenar as resoluções do 
Conselho;
XII- Viabilizar vistas dos autos de processos 
comuns aos possíveis interessados, mediante 
solicitação por escrito para a extração de cópias 
devidamente protocoladas.

CAPÍTULO IX - DAS COMISSÕES
Art. 11º - O Conselho Municipal de Cultura terá 
as seguintes comissões:
I - Artes Cênicas, Dança e Música
II - Literatura, Artes Visuais /Audiovisual
III – Artesanato, Cultura Popular e Cultura Afro
-Brasileira
IV – Publicidade e Marketing
§ 1º - As Comissões do Conselho Municipal de 
Cultura são norteadoras das ações do CMC, 
sendo o efetivo instrumento de relação entre a 
produção cultural e as políticas de cultura.
§ 2º - Para criação e funcionamento de áreas 
e segmentos culturais inexistentes, será neces-
sária a apresentação de proposta com o obje-
tivo e finalidades representativas para o Con-
selho, registrado em ata com 50 % (cinqüenta 
por cento) e mais um dos votos aprovados em 
reunião.
§ 3º - Para definição de outras formas e proce-
dimentos para o cadastro de integrantes e gru-
pos da comunidade cultural, deverá ser apre-
sentada proposta para avaliação no Conselho e 
votação de 50 % (cinqüenta por cento) mais um 
para aprovação.
Art. 12º – Às comissões no CMC compete:
I – Encaminhar ao Conselho, regularmente, as 
proposições efetivamente formuladas, oficiali-
zadas e elaboradas pela Comissão;
II – Dar legitimidade ao desempenho de seu 
representante no Conselho pela aprovação co-
munitária das proposições encaminhadas;
III – Manterem-se atualizadas em suas con-
dições legais de funcionamento, buscando o 
cumprimento satisfatório de suas atribuições de 
interesse do município;
IV – Participação em eventos culturais de con-
fraternização e de mobilização comunitária pro-
movidos pelo Conselho.

CAPÍTULO X - DO DIREITO DE ACESSO A 
DOCUMENTAÇÃO E QUESTÕES RELEVAN-
TES A ANÁLISE.
Art. 13º- Para o fim do §1º, do artigo 2º da Lei 
Municipal n° 5.118, de 20 de outubro de 2010, 
qualquer Conselheiro Titular poderá requerer 
que o Conselho Municipal de Cultura acesse 
documentos da Secretaria de Cultura e Turis-
mo, ou chame à análise questões relevantes.
§ 1º - O requerimento será subscrito por 01 
(um) ou mais Conselheiros Titulares e protoco-
lado perante a Secretaria do CMC. Tratando-se 
de solicitação de acesso a documentação, o 
pedido não poderá ser genérico, devendo indi-
car detalhadamente a documentação a que se 
pretende o acesso.
§ 2º - O requerimento será encaminhado ime-
diatamente ao Presidente do CMC, que julgan-
do ausentes os requisitos do parágrafo acima 
poderá indeferi-lo, cabendo recurso da decisão 
a ser analisado na primeira reunião ordinária 
do CMC.
§ 3º - Caso julgar presentes os requisitos de ad-
missibilidade, o Presidente do CMC convocará 
reunião extraordinária para analisá-lo, a ser 
realizada em 02 (dois) dias úteis após o acolhi-
mento do requerimento.
§ 4º - Aprovado o requerimento pelo CMC, será 
encaminhada resolução a Secretaria de Cultura 
e Turismo, solicitando a documentação ou in-
formando que o CMC no uso de seus direitos 
legais, estará analisando questões
relevantes, reservando-se inclusive ao direito 
de emitir pareceres; resolução ou avaliação a 
ser publicada na imprensa oficial do Município, 
desde que respeitados os prazos legais.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.14º– Os membros do CMC não receberão 
nenhuma remuneração, considerando-se suas 
funções como de prestação de serviços rele-
vantes ao município de Pindamonhangaba na 
forma da Lei.
Art. 15º – As decisões do Conselho terão ca-
ráter público.
Art. 16º - Compete ao Conselho determinar 
quais são os processos de caráter sigiloso, 
bem como autorizar vistas destes, somente às 
partes neles envolvidas.
Art. 17º – O Conselho Municipal de Cultura de 
Pindamonhangaba decidirá sobre os casos 
omissos neste regimento, dentro de sua com-
petência legal, sendo suas decisões registradas 
em atas e anotadas em livro próprio, passando 
a constituir precedentes que deverão ser ob-
servados.
Art. 18º – Qualquer alteração deste Regimento 
somente poderá ser efetivada mediante pro-
posta e aprovação de 2/3 (dois terços) do total 
de representantes no efetivo exercício de suas 
funções no CMC.
Art. 19º – Este Regimento Interno entra em vi-
gor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de fevereiro de 2022.

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal 

de Cultura
Juliana Vasques de Andrade

Vice-Presidente
Jurema Freire - 1ª Secretária

Gabriel Bicudo -  2ª Secretário

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 6163, DE 14 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6507 de 22 de 
dezembro de 2021, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 14 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues            Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal               Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 14 de abril de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 93 | 410.0000 | 4.4.90.52.00 
951   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 301.0000 | 3.3.90.36.00 
952   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 91 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
953   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 92 | 302.0000 | 3.3.90.93.00 
954   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Geral 4,00 
Tabela II - Anulação  

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

 01.04.41 | 26.782.0016.1003 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00  

193   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                                                  -1,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
 

 01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.36.00  

469   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                 -1,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
 

 01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00  

492   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                -1,00 

 
 01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0000 | 3.3.90.93.00 

 

498   3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições                                               -1,00 

Total Geral -4,00 
  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6179, de 31 de maio de 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, artigo 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender as dotações 
orçamentárias constantes
da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 31 de maio de 2022.

Dr. Isael Domingues           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal           Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de maio de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.94.00
235 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 92.000,00

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

01.05.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
242 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
339 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
550 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
617 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

100.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
479 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -92.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
528 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -8.000,00

-100.000,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.547, DE 24 DE MAIO DE 2022.

Institui a SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E PREVENÇÃO AO SUICÍDIO e dá 
outras providências. 
(Projeto de Lei n° 47/2022, de autoria do Vereador Marco Mayor) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vere-
adores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Institui a SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E PREVENÇÃO AO SUICÍDIO 
e dá outras providências. 

Art. 2° A semana será comemorada com início no primeiro domingo do mês de setembro de cada 
ano. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 24 de maio de 2022.

Dr. Isael Domingues                                
Prefeito Municipal                        

Ana Cláudia Macedo dos Santos
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de maio de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.764, DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, Resolve NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão de Sele-
ção do Edital de Chamamento Público Linguagens Artísticas do Fundo Municipal de Apoio as 
Políticas Culturais –FMAPC, para o ano de 2022:  

Camila Ferreira Marujo
Jacqueline Baumgratz
III- Talita de Faria

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Pindamonhangaba, 16 de maio de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de maio de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.767, DE 16 DE MAIO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os senhores a seguir relacionados para comporem a Comissão de Seleção para 
o Edital de Concurso Cultural, intitulado “Prêmio Mestre Cultura Viva de Pindamonhangaba”:

I -  Ana Maria Sales Motta
II -  Vanderléia Barboza
III - Welington Vilanova

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

 
Alcemir José Ribeiro Palma            

Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de maio de 2022.   
     

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.782, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, e com 
fundamento na alínea “c”, § 4º do art. 1º da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, RESOLVE 
SUSPENDER, a pedido, o contrato de trabalho do servidor Bruna Muassab Fernandes, pelo período 
de 2 (dois) anos contados a partir de 06 de julho de 2022. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 06 de 
julho de 2022.

Pindamonhangaba, 24 de junho de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 24 de junho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.781, DE 22 DE JUNHO  DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve DESIGNAR Suelayon Souza Maria, Assessora, para substituir a Diretora de Administração, 
Soleane de Oliveira Isidoro, durante o período em que a mesma encontrar-se em férias de 09 a 23 
de maio de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de 
maio de 2022.

Pindamonhangaba, 22 de junho de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                   

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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